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Portaria n.º 487/2026 – SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo SEI n.º 000110000043.000014/2026-18; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula n° 

214.852-8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência judicial 

de instrução e julgamento designada nos autos do processo nº 0811495-13.2025.8.20.5106, aprazada para o dia 

15 de abril de 2026, perante a Vara da Infância e Juventude da Comarca de Mossoró. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e seis. 

Igor Melo Araújo 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital nº 05 de 2026 - DPENC, de 15 de abril de 2026 

O Coordenador Núcleo de Nova Cruz da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01, de 11 de março de 2026, torna público o Resultado 

Final da Seleção Simplificada para Estagiários de Graduação em Direito, na forma abaixo: 

1. CLASSIFICAÇÃO FINAL AMPLA CONCORRÊNCIA, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 2 

(ENTREVISTA): 

 

Classificação CANDIDATO(A)  

  N.A.C N.E RESULTADO 

01 EMELLIN LUANNA BASÍLIO 

PEREIRA 
 

90,00 
 

100 
 

95,00 

02 NAYA MAÍRA PEREIRA DA 

SILVA 
 

89,00 
 

100 
 

94,50 

03 ANA JÚLIA PEREIRA 

MOREIRA 
 

98,56 
 

90,00 
 

94,28 

04  
LAVINY CRUZ DE MORAIS 

 
87,00 

 
100 

 
93,50 

05 ANA KARINNY HORTA DE 

SOUZA 
 

87,50 
 

96,00 
 

91,75 

06 ERIKA DIUANE RODRIGUES 

DA SILVA 
 

92,75 
 

90,00 
 

91,37 

07 MARIA EDUARDA DE LIMA 

BARBOSA 
 

89,63 
 

90,00 
 

89,81 

08  
MARIA JÚLIA DA CRUZ 

 
87,00 

 
70,00 

 
78,50 

09 PATRICK TEMÍSTOCLES DE 

ARAÚJO MEDEIROS 
 

75,50 
 

60,00 
 

67,75 

10  
ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 

 
92,00 

 
55,00 

Eliminado (art. 28, 
§2°) 

11 JANSSEN JADER DE LIMA E 

SILVA 
 

86,70 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

12 DOMÍCIO LAURENTINO 

VICENTE 
 

81,90 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

13 CLARA VITÓRIA VIDAL 

PONTES 
 

81,70 
 

55,00 
Eliminado (art. 28, 

§2°) 

14 VITÓRIA FABRÍCIO DO 

NASCIMENTO 
 

79,90 
 

55,00 

Eliminado (art. 28, 

§2°) 

 

OBS.1: Os candidatos que faltaram à etapa de entrevista estão automaticamente desclassificados do processo  

seletivo. 

2. CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS ÀS 

PESSOAS PRETAS E PARDAS, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 2 (ENTREVISTA): 

CANDIDATO(A)  

 N.A.C N.E RESULTADO 

ANDRÉ DE ARAÚJO SILVA 92,00 55,00 Eliminado (art. 28, §2°) 

VITÓRIA FABRÍCIO DO NASCIMENTO 79,90 
55,00 

Eliminado (art. 28, §2°) 

 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

3.1. A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final,  

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 

 

 

DIEGO MELO DA FONSECA 

Defensor Público do Estado do RN 

Coordenador do Núcleo de Nova Cruz/RN 
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Portaria Nº 145/2026-GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII e art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 

Federal nº 80/1994, 

 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o art. 31 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza o leiloeiro administrativo a ser 

auxiliado por equipe de apoio designada pela autoridade competente; 

 

CONSIDERANDO o art. 5º do Decreto Federal nº 11.461/2023, aplicável subsidiariamente à espécie por força 

da Resolução nº 310/2023-CSDP; 

 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0084409/2026-AJ/DPERN, exarado nos autos do Processo nº 

000110000060.000058/2026-30; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo nominados para integrar a Equipe de Apoio ao Leiloeiro 

Administrativo, responsável por prestar suporte técnico e administrativo à Comissão de Leiloeiro Administrativo 

nos procedimentos de alienação de bens móveis inservíveis realizados pela Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, em caráter permanente: 

 

Presidente: THIAGO JOSÉ SILVA SALES, matrícula nº 215.972-4; Membro titular: GUSTAVO HENRIQUE 

PACHEGO BARRETTO MAIA, matrícula nº 215.392-0; Membro suplente: JÚLIA FERNANDES LOPES DE 

FREITAS, matrícula nº 214.663-0. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria Nº 144/2026-GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII e art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar 

Federal nº 80/1994, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o art. 31 da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a realização de leilão por servidor 

designado pela autoridade competente da Administração; 

CONSIDERANDO o art. 5º do Decreto Federal nº 11.461/2023, aplicável subsidiariamente à espécie por força 

da Resolução nº 310/2023-CSDP; 

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0084409/2026-AJ/DPERN, exarado nos autos do Processo nº 

000110000060.000058/2026-30; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR as servidoras públicas abaixo nominadas para integrar a Comissão de Leilão 

Administrativo, incumbida da condução dos leilões eletrônicos de alienação de bens móveis inservíveis no 

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em caráter permanente: 

Presidente e Leiloeira Administrativa: IVANILMA CARLA SILVA, matrícula nº 207.211-4; Membro titular: 

SUELENE BEZERRA BARBOSA, matrícula nº 66.351-4; Membro titular: JACILENE MARCIA VIEIRA, 

matrícula nº 155.119-1. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Natal, data da assinatura eletrônica. 

Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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